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PA.RTE OI?lrIClAL.

GOVEll�O D." PUOVINCI_"

Despachos em Requerimenios,
Dia 11 de abril.

Camillo José de Abreu pede licença para
vender sete bracas e um palmo de terreno

de marinha na rua da Praia de fora desta
cidade --Satisfeitos os respectivos direitos e

foros devidos, faça-se o traspasse.
Pedro Palmo, pede licença para vender

cinco bracas de terrenos de marinha na fre

guezia de -Itajahy--ldel1l.
Caetano José d'Araujo, pede licença pa

ra vender oilo bracas de terrenos de mari
nha com li IDa cu iuha caberia de telha, per
tencente á Francisco Martins -- Idem.

João Adão Foeson , pede que S. Exo.
mande que José Joaquim Soares pague ao

supplicante o trabalho feito no caminho de

Lages -- Requeira pelos meios ordinarios Ú
au toridade com peten te.

Fernando José Bento, pede ser engajado
na companhia de policia -- Seja engajado.

Lobo & C." pede que se lhe maneie entre

gar uma porção de polvoru. a qual se acha
DO deposito de S. Joaõ -- Como requer.
Augusto Fausto da Luz, pede licença pa

ra vender a terça parte de um armazém em

terreno de marinha na rua da Praia ele fora
desta cidade, cuja terça parte lhe locou cm

legitimas materna -- Satisfeitos os respecti
vos direitos e foros devidos, faca-se a trans-
ferencia.

•

-12-

1\1anoel Gomes de SOUZJ, pede que se lhe
mande entregar uns documeuros que existem
na secretaria da presiuencia--Sim, passando
recibo.
Francisco Xavier Caldeira, prilticante da

administração da fazendrt provincial, pede
demissaõ do mesmo emprego -- Como re

quer.

EXPEDIENTE DE MARÇO.
-28-

Dous omcios ao Exm. Sr. mini5lro uos ne

gocio da jusliça, sob ns. 114 e 115.
Ao reverendissimo arcypresle da rrovincia -

Para que no dia 31 de�te mel a;; 10 horas da
manhã haja s. s. de celebrnr os actos a que tem
de assblir a assembléa legi51ativtl provincial e

que prescreve o arLigo 15 do decreto pro>in
cial n. 52, como primeira dignidnde ecdesias
lica da prol"incia.

Ao reverendo vigario da matriz da capital -
Para fazer preparar na igreja o necessario a co

lebracão dos actos acima.
Aodelegado de policia do termo da capilal

Para que expeça as convenientes ordcus para
que sejam recebido, coru segurança, na cadêa,
ahi conservados à dlsposição do consul dos Es
tados Unidos, pura o rcspecti vo exercício d03
lICt05 consulares, os rnnrinheiros da tripulação
da barca americana Tibee de Stouington , que
se acham presos na fortalcsn de Santa Cruz por
motim feilo abordo; cuja remoção sollicila o

referido consul.
Ccmmunicou-sc ao consul em rcspo la a sua

no la de 25 do corrcnte , e ao cornmandantc da
fortaleza de Santa Cruz, para fazer seguir os

mencionados rnurlnhciros com ti devida segu
rança para esta capital.

Ao assistente do ajudante general do exercito
n. 1l�O-Para qu ex peça suas ordens a ti rn de
que no din 1: ele abril pruxlmo futuro ás 10 ho
ras da manhã se OCIlC,Pll-;I(J(Ja uma guarda de
honra elo batalhão cio dcpozuo , ,1 porto da casa

da assemblea legtslaüva provincial.
Idem n. lM-Responllr.nclu ao seo oflicio des

ta data , que furam apresentados ;i presidcncia
os dezertores do batalhão do depozito Manoel
José Pedrozo, e Francisco da Costa com oflici o
do Dr. chefe de policia interino datado de 25
do corrente , declarando terem sido cupluradus
pelo subdelegado de policía da froguezia da La
góa, a quem acabava de comrnuniour o respe
ctivo delegado em offlclo da mesma data.

Ao vice cousul porluguez- Accusando a sua
no la cm que parüci pa que pretende seguir para
o Rio Grande do Sul no L:=> VUpOI', deixando
durante sua auzencia encarregado do vice con
sulado o Sr. Antonio Ramalho da Silva Xavier,
manifesta ao Sr. vice consul os desejos de pros
pera viagem, e reitera-lhe os protestos de esti
ma e consideração.

-29-

Um offlcio ao Exrn. Sr. ministro dos negoci
os da marinha sob 1). 53.

Um ao direclor geral inlerit}(, da secretaria de
estado dos negocios da marinha.

Ao Exm. e reverendissimo bispo diocesano
Rellletlendo copia ela lei n. 466 de 15 ele abril
do anno passado, que dá novos limites ú fregue
sia do Senbor Uorn Jesu� do Soccerro da Pesca
ria Brava, a fim de que S. Exc. revercndissima
se digne dar-lhe n sua awuencia.

Idem - Remellendo copia da de Il. 468 de
18 do mesmo Illez e anilo. de3membrando da
freguezitl de S. Miguel os arrayaes dos Gallchos
e Armação, e elev<Jndo-os ii freguesia com a in
vocação cle N. S. da Piedade, para que S. Exc.
se digne dar a sua approvação, e [>rovel-a de
parocho.

Idem - Communicando achar-se eoncluiua e

ornada com a uecencia de"iua a capella de N. S.
da Piedade do cemiterio publico desta capital,

e rogando-lhe se digne dar suas ordens pata que
a referida capella seja benta, a um de se poder
nella celebrar os Oflicios Divlnos,

Ao inspector da thezoururia n. 249 - Com ....

munlcaudo que tendo sollicilado o delegado da
repartlção geral das terras publicas a nomeação
de um collaborador , que , durante o impedi
mento do arnanucnse duquella repartição coadju
ve o servioo necessario , e a fazer-se com UI'

gencia , eaüendendo aos motivos expostos, o

autorisou para admittir como collaborador a Jo
ão da NaU vidado Coelho , com o vencimento de
trinta mil reis mcnsaes, que lhe devem ser aho
nados durante a elfeclh idade do servico.
Communícou-se ao delegado das terras pu

blicas em resposta ao ofllcio n. 41 de 14. do cor
renle.
Ao admini trador da fazenda provincial, n.

14.5 - Paraquo mande pagar ao despachante
Francisco Antonio C. a quantia de 4$380 reis
constante da conta que se lhe envia, de direitos
de expediente de 366 livros vindos do Rio do Ja
neiro no vapor Catharinense á entregar a esta
presidencia para a blbliotheca.

Ao tenente coronel assistente, n. 142 - Para
que mando apresentar ao capitão do porto a quem
estão expedidas as ordens para ter o conveniente
destino, o desertor da armada Candido da Cruz,
de que trata o seu officio de 26 do corrente.
Ordenou-se ao capltão do porto para o rece

ber e pôr á disposição do commandante da es

quadrilha aqui estacionada.
Ao director inlerino do lyceo Ampbiloquio

Nunes Pires - Ilespondendo ao seu oflicio de
heje, que póde tomar assento, na sessão que vai
começar, da assembléa legislatava provincial.

Ao capitão do porto, n. 92 - Communicando
para sua lntelligencia, que por despacho des Ia
data tem deferido o requerimento do {.- tenente
Thomaz Pedro de Bitencourt Colrin comruan
dante da companhia de aprendizes marinheiros,
pedindo licença para tornar assento na sessão que
vai começar da assemhléa legislativa provincíal.

Ao tenente Francisco Pereira Bostos - Decla
rando que, lenuo o governo imperial mandâdo
nnnullar o credito, que fóra deslinado as obras
dos ptlUSOS da estrada da Laguna ao Mampilu
ba, não é possivel altend!!r. como s. mc. pede,
ti contiuuação das obras ahi começadrs sem que
o governo, ,I quem scrJ presenle o estado das
obras ja feitas, resolva a respeito.
Ao director da instrucçüo primaria - Res

pondendo ao seu oflicio de 26 do corrente em que
participa a relirada do professor publico interino
da freguezia de S. Pedro d'Alcanlara, que, lendo
o mesmo sollicitado a sua damissão, lhe fàra bojo
concedida.
Idem - Determinanclo que faça acquisição de

200 exem[>lares do livro intilulado Ires Classico,
ohra com elfeito deslinada a encber a lacuna do
ensino, fanzendo que a infancia costume-se com

cedo ii pbrase terçá e pollida, para serem des-
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tribuidos como compendies nas aulas de instruc

ção primaria.da;provincia.
-30-

Informação em requerimento do capitão Fer
nandes Antonio Cardoso em que pede a S. M.
Irn perial a sua benigna decisão ao r�queril1le�to
em que pedio a nomeação para servir de major
do 1.0 batalhão d'arlilheria da guarda nacional
do municipio desta capital. .

Ao 1." secretario ela assernblea - Communi
caudo que tendo levado ao conhecimento do 111m.
e Exm. Sr. presidente o oíficio de s. s. datado
de hoje que acompanhou a lista dos Srs. depu
tados à assembléa legislaliva provincial, que tem

de funccionar na legislatura de 1860 a 1861,
cujos diplomas foram cm sessão preparatoria da
mesma data verificados, c julgados legaes res

pondeu S. Ex. que ficava inteirado.
Idem -communicando de ordem do Exm. Sr.

presidente da provincia q' foram ex pedidas as or
dens para q' a hora indicada no officio de s. s. da

presente data, lenha logar a celebração dos actos

religiosos de que tratam os artigos 14 e 15 do
decreto provincial.

Ao inspector da thesouraria. n. 250 - Para
que mande pagar ao capitão José Sil veira de
Souza Junior, commandautc da companhia de

policia a quantia de 2$240, de ctapes fumccidos
aos desertores do exercito Manoel Jose Pcdr ozo
c Francisco da Costa, e os recrutados Antonio
�l�xado e Manoel José de Bilcncourl.

Idem, n. 251 - Ilernettendo a folha elos tra
balhadores que se empregaram no embarque de
120 toneladas de carvão de pedra para bordo do
vapor Recife a fim de que seja paga a sua im

portaucía de 234.g000 ao patrão mór do porto.
Communicou-se ao capitão do porto, em res

posta ao seu officio n. 133 de 28 do corrente.
Ao administrador da fazenda provincial, n.

146 - Communicando-Ihe para sua sclcnclu,
que por despacho de hontcm, concedeu a exone

ração que pedio Nic�làu.Malburg, de prOfeSS?f
interino da aula ele pruneiras letras da frcguozla
de S. Pedro d' Alcantara.

Idem, n. 1!�7 - Para que mande pagar ao

cidadão João José da C. 3 quantia de 372$160,
de ser-Ices feitos no caminho da estrada nova

que segue da frcguezia de Santo Antonio à Var
zoa do fia tones.

Idem, n. 1!�8 - Remettenelo o ofücio do Dr.
Muller, professor de mathematlca do Iyceo, ver
saneio sobre objectos que para uso do mesmo cs

tabalccímcnto, fora incumbido de mandar "ir da
Europa, e que acabam tle chegar a este porto ú
borclo do brigue hamburguez « Johanna », a fim
de que mande despacltar e receber os referidos
objectos,

Comrnunicou-se ao direcLor do lyceo, em res

posta ao seu oflicio de hontem, que acompanhou
o dilquelle profe'sor.
Ao tenenLe coronel assistenLe n. 1l�3 - Para

que expeça as convenientes ordens a fim de que
o batalhão do dcpozito forneça uma guarda de
honra que seril collocada à porta da igreja ma

triz desta capital ús 10 horas ria manhã cle quin
la-leira Maior, a qual de\'cril acompanhar a

procissão de sexta-feira Santa e domingo de
Pascoa.

Ao t:ommanclan!e 511perior do 2. o comman

do da g. nacional - Para que expeça suas or

dens a 11m de flue o parque d'arlilheria dó as

salva do estvlu na occazião da proci "fio dil

Re5urreição n"a madrugadêl do dia 8 do mez

proximo futuro.
Ao crlpilflo do porlo n. 95 - De"ohendo ru

hricados us pedidos de gelleros para a 1. :.:: di
,'izão ela cum pa[ihia de aprendizes marinbeiros
DO mez de nbril p. futuro, que enviou com o

sell�icio n. 135 datado de honlem.
A Joaquim Pereira Liberalo-Communicnn

do-lhe ficar inteirado pelo �cu omeio ele 11 cio

2
correnle de ter s. me. regressado da corte, e

assumido a jurisdicção ele subdelcgcdn de. po
licía do districto de ltajahy.

-31-
Um oílício ao Exm. ministro cio imperio,

sob n.47.
Seis ditos ao Exm. Sr. ministro da justiça sob

ns. 116, 117, 118, 119, 120 e 121.
Ao 1. o secretario da assembléa provincial

-Cammunicando que, o Exm. Sr. presidente da

província, a quem apresentou o officio ele s' s.

datado de hoje fica scienle da hora em que a

assemblea legislativa provincial estará a manhã
reunida para a sua instalação.

Ao inspector da thesourarla, n. 252 - Para
que mande ajustar contas e passar guia ao tenente
do corpo lixo de Minas José Joaquim Cuprístano,
que segue a reunir-se ao corpo a que per
tcnco. no primeiro vapor que d'aqui partir para
o norte
Communicou-sc ao tenente coronel assistente

em resposta ao seu offlcio de honlem.
Idem, n, 253 - Communícando para sciencia

da repartição, que, autorisado pelo governo im
perial em aviso de 28 de dezembro do auno lindo

para mandar proceder aos concertos da casa da
polvora de S .Joâo, tem nesta data ordenado a José
Porflrio }Iaxaclo de Araujo que faça dar começo
30, reparos mencionado, cingindo-se ao orça
monto, que junto se lhe envia por copia, o qual
não poderá ser excedido.
Expediu-se a ordem para dar principio aos

concertos, nu forma acima indicada a José P. M.
de Araujo.

Ao administrador da fazenda provincial , n.

14.9-Para que mande pôr a di posição de Joa
quim Bento de Souza Andrade na cidade do Rio
de Janeiro a quantia em que importar a irupres
são do relalorio e annoxos que tem do ser pre
sentes á asscmblóa provincial, autorlsando a

qualquer commerciante desta praça a fazer es
te supprimento, de que será embolsado n'essa
repartição.

Idem n. 150 - Sendo conveniente aos inte
resses da provlncia a conservação ela estrada de
Lages na parle da colonia de S. Pedro de Alcan
tara que segue a encontrar-se na Boa Vista com

a estrada por onde actualmente se transita , c

propondo-se a fazer o serviço de seu melhora
mento , de forma que se preste de novo ao trun
zito publico o cidadão Anastacio Joaquim da
Cunha, remctte as. me. o plano, e condições
desta construcção , a fim de que contracto com o

mesmo Cunha segundo as formalidades manda
das ulümamente adoptar nestes contractos.

Idem n. 15 L-Para que maneie pagar desde
o 1. c de fevereiro proximo findo ao capitão
d'engenheiros Seuastião de Souza e Mello, ell

carregado dos melhol't1mentos da estrada de La
ges, a gratificação que marca a lei do orçamen
to vigente a qualquer engenheiro quando for ne
cessario.

Ao ilgenle da companhia dos paquetes a va

por - Para que mande dar pass: gem para a

corte no primeiro vapor que segue parLl o norte
por conta do ministerio d, guerra, no lenente do
7.' uatalhão de infanteria Leopoldino .l\Inxado
Lcmos.

Commllnicou-se ao tenente coronel assistente
em l'el:iposla ao seu omcio da presente data.

ldem - Para qlle mande dar passagem por
conta do ministerio do. guerra paríl oRio de Ja
neiro no primeiro vapor, flue para ali seguir, a

D. Maria Joaquina da Silva Can'alho, dutls 11-
lhos menores, sua mãi e umn irmã, viuva, filhos
e mais família do capitão Jo à Maria de Carva
lho, segundo foi ordenado em a\iso do mesmo

lllinisl,�riu de 6 de agosto do anno passado,
Ao tenento coronel assistonle n. 1,&4. - Res

pondo ao seo omcio de hoje, que approva a in
dictlção quo f(lZ do capitão reformado Fernando

Antonio Cartlozo para commandar lnterlnamcn
te a companhia de invalides durante o impedi
mento tio tenente reformado commundante da
mesma com panhia José Cardoso da Costa.

o CRUZEIRO.
PfiESIOENCIA ELEITORAL.

Tem havido algumas aprehensões sobre a con

ducla administrutiva do Sr. Witaker, em relacão
á phase eleitoral, em que vae entrar a província ;
e os boatos dos noveleiros começam ja a cir
cular.

Pela nossa par [e não temos a mais leve apre
honsão a esle respeito, porque a Intervenção da
auctoridade nos letigios eleitoraes é hoje um

unachronis mo, e os factos anachronicos não são

geralmente acceitos.
Em theso politica o governo abstem-se de

intervir no voto livre do cidadão; e tem expedi
clt) a mais terminantes ordens para que o voto
não seja coagido pelas uuctoridades, especial
mente as policiucs. Os presidentes tem sido fieis
interpetres e executores <I'esta politica; mas pela
nossa parte não podemos traçar o limite até onde
a auctoridudc do governo deverá abster-se de
uma tal lntcrveução.x

Pela nossa parte SOhlOS de oplnião, que o go
voruo deve abster-se' de intervir directamente
nos eleições, coagindo o volo popular por meio.
do seus ageu tes ; mas não sabemos com que jus
tiça se possa negar ;t um poder consütuido o di
reito que tem o particular de Influir moralmente
para o triumpho de uma candidatura.

Os partidos são de facto sociedades que se

empenham em auxiliar moralmente o progresso
e o bem estar da nação, cujo governo está con

fiado ao poder executivo. O empenho de cada
uma d'cstas sociedades é mandar ao corpo legis
lativo o deputado. que é a encarnação de suas

opiniões, a fim de alli as sustentar, e as fazer
prevalecer.
Este direito tem-o todas as siluacões minisle

riaes : pois sendo os seus membros empenhados
na cxccuçaõ de um progrurnma administrati
vo deverão convocar proselitos e sustentáculos
desso mesmo programrna.

Usar d'esso direito, sem abusar dos recursos e

das vantagens da sm posição.tal à o difficil da lho·
cria ; mas nem por isso deixa ella de ser ligitlma.

Na hypothese cm flue nos achamos não nos

podemos determinar a opinar sobre a abstenção
7'elaliva ou absoluta do novo admistraclor na

qlladra eleitoral, em que vamos enlrar. O que
podemos affirOl:Jr é que o Sr. Wilaker não é pre
lor eleitoral; e que, moço cle habilitações e aspi
racões não acceitaria um lal mandato, com uma

tai imposição.
Dado ainda o caso que o governo quizesse n'es

ta provincia reprodllzir o anachronismo de lima

eleição impos!(l, enlüo podemos affirmar quo
não seria o Sr. Wita!\er o incumbido de tal com
UliSS:ião.

Fazemos a possil'el justiça ás habilitações lit
terarias do SI'. Witak 1'; mas duvidamos daS
snas habitacões ele c<Jbnlista deitora!. Moco do
uma mocleslia reconhecida, educado em fa
m i1ia e em academia na idóas do reclo e do jus
to, elle não saberá percorrer a senda tor tuosa
da politica.

Que se lranquillizrm pois os que tem tnes
aprehenções. O Sr. WilêJker e um nobre carac
ter em toda a exlenção da palavra; é uma dis
tincla e culta intelllgencia, que muil,o promelle.
Que o espirito publico faça jn tiça a esle carac

ter, e que a provinda auxilie esta intelligencia, e

o Sr. Witaker fará muilos e renes beneficios á
província de Sanla Catltarinn.
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Tal é a nossa convicção; e temos fé de que o

tempo nos hadc trazer a sua realidade.

ASSEMIJLEA (pROVINCIAL.
Na sessão da assembléa provincial de. 9

d'Abril propoz o Sr. Ampblloqulo I) seguiu-
te projecto: .

cc Fica autorisarlo o presideutc da pro
viucia a reformar o lyceo provincial, de

conformidade com as bases indicadas no seu

relatorio : e a reformar o respectivo regula-
,

mento. »

Passou este projecto em primeira e segun
da discussão, sem que alguern sobre elle

pedisse a palavra; mas na terceira discus
são suscitou-se oma questão de mntcrra

constitucional, que, parecendo ao primeiro
intuito de pouca monta, julgou-se por ulti
mo digna de particular attcnçâo.
Declarara o Sr. Itapozo d'Almeida que

não se nppunha ao pensamento do projecto,
em quanto elle reconhecia e reclamava a re

forma da instrucção publica secundaria;
mas o modo por que o projecto pretendia es

sa reforma julga v [I-a inconstitucional por
sua natureza; e inconveniente na conjunc
tura administrativa actual.
Era inconstitucional, por que, sendo a

assernbléa o unico poder legislativo na pro
vincia : e sendo o presidente o guarda da
constituição em geral, e em particular o po
der executivo das resoluções legislativas pro
vinciaes , não achava curial, que este poder
declinasse para o executivo a faculdade que
lhe dá o acto addicional , porque isso im
portava uma subversão na constituição dos
dois poderes.

Disse mais, que apenas ha precedentes
de declinarem as assernbléas legislativas aos

presidente de provincia os regulamentos do
taes re oluções ,

e é isto curial, e acceitu
vcl como um testemunho de ampla confian
ça, que se tem no executivo, quando as su

as ídéas a respeito de qualquer caso verten
te estão conhecidas, mas quo na conjunctura
adrniui trativa actual não era isso conveni
ente, porque seria prevenir o novo admi
ni trador com uma opinião, que, embora
muito respeitável , podia não ser a sua, vis
to a dossidencia que ha em systhemas de ins
trucção publica.

No correr d'esta discussão deram-se infe
lizmente alguns incidentes pe3{'oaes, que a

prudencia manda calar, e ljue desejamos
nunca mais se reproduzam; porque se ha
logar , em que os homens se devam o mais
profundo re peito, é sem duvida no legar
em que a provincia tem os olhos fitos nos se

us mandatarios , aguardando d'elles o reme
dio aos males publico», e não enchergando
su ccptibilidades pcssoaes , ou de partidos.

Pela discus ão havida, o projecto acima
transformou-se por seu auctor na seguinte
pha e : ._./

u O Iyceo provincial será reformado de
conformidade com as bases da presente lei,
que serão de envolvidas pelo regulamento,
que dará o �lresidente da provincia para sua
boa cxecuçao.

Base 1. D Condições para a admissão e

malricnln dos alumnos.
2. P Restricção de liberdade de frequen

cia elas aulas, á excepção das de lingoas vi
va.

pto da instrucção publica, a mais palpitante
questão da actualidade em todo o império.

Além das habilitacões de muitos membros
da assembléa para discutirem e apreciarem a

mataria, acresce a vantagem de fazerem par
te d'ella o director do lyceo, e o director g�
ral da instrucção publica, que deviam pra
ticamente esclarecer a questão , e habelitar
os legisladores provlnciaes a tomarem uma

intelligente resolução; que regenerasse a

instrucção publica; e não deveria ser so

mente a secundaria. mas também e princi
palmente a primaria cuja reforma é mais ur
gente.

NOTICIA.

Em consequencia do máo tem po. o Sr. Ju
lio dos Santos Pereira não deu o seu segundo
espectaculo, nem na quarta nem na quinta
feira, o que realizaria hontem.
Ouvimos dizer que o dcstiucto Prestigila

dor daria 11m espectaculo em beneficio das
obras cla Sancta Casa. A ser assim, (o que é
facil de acreditar, por que o coração de um

artista distincto é sempre generoso,) o Sr.
Pereira, além da legitima consideração de
que já goza entre os catharineuses , go
zarú também de uma estima especial das
almas caridosas, e das bençãos, que lhe hau
de pedir os infelizes que se recolhem áquella
casa de misericórdia.

O Sr. Sanctos Pereira acha-se já recom

mandado ao puhlico d'esta capital; mas pela
nossa parte convidamos os amadores e cu

riosos li irem presenciar os delicados presti
gios do Conte, UO Houdin, do Herr Alexan
dre brazíleíro.

{:ORRESPONDENClA.

Sr. Bedacurr.:« Contando com a impar
cialidade que o caracterisa , peço-lhe a pu
blicação do seguinte.
Tendo cu lido em alguns numeres do Argos

d uas correspondencias con testavels, e ,se
gundo me dizem, filhas de grande apologista
de um dos partidos cleitoraes, e antagonista
do Snr. Victorino da Rocha Linhares ; e tam
bem vendo cu entrar n'essas correspondeuclas
o nome d'urn oficial que longe de cooperar
a i ud ustriosos , procurou esclarecer uma

questão apresentada ao publico differenle
mente cio que era ella ; apresso-me, Snr,
Redactor, a rebater as Iuteis e superficiaes
rasões , q ue enchendo algumas columnas dos
Argos de 10 e 27 de Março privarão-nos de
apreciar alguma cousa melhor, que tinha
de substituir a essas correspol1uencias.
Qualquer que seja o aulor das falsas cor

respondencias que se tem estampado noA1'
gos é bem digno d'um epitheto, que por
polido lhe não dou. E' certo, porém, que
impular um crime ao innocente , manchar a
reputação d'um velho honrado, é merecer
que se lhe imprima na fronte o ferrete da
melltira, é esperar que se despresem suas

illformações sem fundamento e qne s6 tem

por flm desenvolver a mordacidade da lingoa.

3
3. D Curso de estudo, seu tempo, e desi

gnação de matérias.
4. I=-' Devisão de estudo de latim.
5. =.> Melhoramento e igualdade de ven

cimento dos professores, não excedendo de
1:200S000 a cada um.

Segundo nossa humilde opinião esta for
ma do projecto apresenta os mesmos iucou
venientes da primeira.pnis declina-se para o

poder executivo o que é pura e essencial
mente do poder legislativo, que no seu man
dato popular não tem poderes de substabe
lecer os poderes conferidos.

O projecto passou; e por consequencia d

elia-se afecta ao poder executivo a reforma do
lyceo ; mas resta-nos a mais profunda con

vicção de que o remedio não surtirá os erfei
tos que se desejam , porque a instrucção pu
blica secundaria da provincia carece : 1.. o

de uma reforma orqanica : 2. o de urna re

forma requlamcniar : aquella com pele á as

semblêa , esta pode pertencer ao executivo.
A reforma organica deve comprehender :

1. o um systhema de estudos de bellas-Ict
tras, não sé para habilitar os candidatos á
matricula nas academias do imperio , como
habilitar candidatos aos empregos proviu
ciaes, e ao professorado publico e particular:
2. o garantias pessoaes de habilitação e prc
Ierencía aos que tiverem esse curso, porque
para todo o trabalho deve haver uma rccom

pensa; e para as habilitações iutclligentos •

provadas por um diploma, deve haver a

prefereucia.
Ora estas garantias e esta preferencia s6

a péde estatuir, por moia de uma resolu
ção legislativa, li assembléa provincial. O
expediente tomado não remediou este desi
deratum ; por quo o curso de bel las louras
no Iyceo não dá uma garantia pessoal, e a

penas offcrcce a vantagem moral de cada um

se poder alli instruir, o que não é ba tanto
para o incintivo cle ser clle frequentado, e

corresponder ao fim da sua instituição; por
que é ditado velho, que ú vista do premio
pelej a o soldado.

Esta garantia máxima do lyceo já foi re
clamada iÍ passada assornbléa pelo Sr. Cou
tinho; e é para sentir que essa indicação não
tenha sido convertida em resolução legisla
tiva.
Uma terceira resolução para a reforma

organica do Iyceo deveria SOl' o da sua direc
ção.

Quem dirá que a direcção do Iyceo, con
ferida, por disposlcão organica, a um dos
professores é curial e conveniente ? E' reco
nhecida a flagrante anomalia de ser um pro
fessor (o que servir de director) inspector c
d i rector de si mesmo ! A reforma deveria al
cançar este inconveniente, que IS capital.
lia outros muitos ponlos,tanlo organigos,

como regulamentares no objeclo em questão
que carecem de reforma: nós os apresen
laremos opportunamenle. Baslem CStllS li
nbas para chamar a atlenção do publico pa
ra um objecto de tanta importancia; e que ü

assembléa , ainda que o podesse fazer, não
devia decli nar de si.
lIa casos em que convem a confecção eexe

cução prom pta de uma lei; mas no caso ver

lenleoque especialmente convinha era urna

discussão inLelligeote e ampla sobre o ílssuro-
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Apresenta-se ocoasião de citar um� �las ma
ximas do grandeMarquez de Manca.
«s- Não íaltão cães que nos lad�e.m , nem

zoí los que abocanhem osnossos espm tos. -e»
Vamos ás provas.

/
Diz o informante, quo Victorino da Rocha

Liuhares recebeo 50$000, em troca d'um
menino que levou para bordo d� eorvêta a

vapor Belmonte, afim de ser criado. Ar
� parecêo pouco depois uma corr:espolHlencla

assignada pelo 2. o Tenente d armada .An
tonio Luiz HoonhoItz , (amo do tal lDel1111o)
provando ser isso falso, Era cousa bastente
para o Snr. lI�iguelense (confOr�le se assl

gna ) não mais encommotlar o digno Beda
ator do Argos. Não obstante ISSO, oonu

nuou, e continua pessimamente. O�z tam
bem que o mesmo Viclorin,� seduzio .esse
menino que está abordo. E falso, pOIS o

.proptio pequeno aíliança ter p.rocur�H.lo esse

'homem a fim de livra-lo da vida miseravel
'que passava nus Tijuquil�has.. Diz mais o

Snr. informante , que Victorino da Rocha
Linhares não é um dos mais abastados mo
radores da Villa de S. Miguel, porque anda
descalço, e compra algumas COUSllS para
vender a bordo. A isto, não respondo, basta
o bom senso para saber que a riqueza não

-depende dos sapatos; ou do leite e legumes
que esse homem compra.
Diz ainda , que Victorino fallou a um filho

de Manoel Joaquim da Costa, para ser criado
a bordo, e que quiz quasi força-lo a isso.

Quanto a propor-lhe ser criado abordo,
nada ha mais natural, e quanto a forçar o

ditto menino, é preciso documentar a sua

palavra.
Ao publico somente direi alem do que

exponho, que o mesmo hoje criarJ? abordo
anda tão limpo, que se tem admirado do
seo presente' concorrendo para isso o ser

,
.

bem tractado, aprender a ler, e ter VIsitado
a sua farnilia , levando para casa alguma
causa do que ganha.
A prova mais effioaz.quc posso arrcscntar

para suestar o comportamento de Victorino
da Rocha Linharos é a seguiule,

« Affirmamos nós abaixo assiguados que
o Sr. Viotorico tia Rocha Linhares tem-se

portado honrad ameu te a té ao presente, e o

consideramos como homem de comporta
mento illibado.

São Miguel 7 de Abril de 1860.
Antonio Gonçalves Franco, juiz municipal ,

L" supplentc.-José Francisco Mafra, delegado
de policia.-José Luz do Livramento, juiz de paz
c subdelcgado.-José de Souza e Cunha. presi
dente da camara municipal.-João Bernardino
de Souza Guimarães, uegoclante.c-Florludo José
Días.c--Capítão João Florencio Pereira. - Ma
noel Machado ele Souza. - Antonio José Dias.

N. B. Todas estas assiguaturas se acham re

conhecidas pelo tabellião Antonio Francisco de
Medeiros.

EDITAL.

Em cumprimento de ordem superior se faz
publico, que se acha aberta na Thesouraria
de Fasenda da prO\'incia, d'ora em diante,
a substituição das Dotas ele 18000, 28000 e

58000 reis dilaceradas. Oulro sim, que a

!
das notas de 508000 reis da 3. co estampa
papel roxo, e de 500$000 reis da 1. D 2. co

e 3. I'J estampa continua sem desconto algum
até o ultimo de Julho próximo futuro.

Secretaria da Thezouraria de Fasenda da
Província de Santa Cathariua em 14 de
Abril de 1860.

No impedimento do oíficial

Manoel Francisco d'Oliveira.

AVISOS.
CORREIO GERAL

Di\ PROVINCIA DE SANTA CATHARINA.

Pela administração do correio geral d'esta
proviucia se faz publico, para conhecimento
geral, que do 1.0 ele julho próximo futuro em

diante não seraõ admiuidas ao seguro as

cartas que não estiverem fechadas com lacre
do uma 56 côr.cm dous ou mais legares visi
"eis e os fechos sellados com sinete particular
do uso do segurador (*)conforme acaba de ser
ordenado pela directoria geral dos correios,
em oflicio circular n. 60 de 27 de Fevereiro
que abaixo se transcreve com a copia que o

acompanhou. Administração do correio geral
da província ele Santa Calharina 27 de Mar
co de '1860_
b Administrador.Zosé Agostinho A _ de Araujo.
(;ircular n. 60.--Rio de janeiro. Direc

toria geral do correio, cm 27 de fevereiro de
i860.--Transmilto a V. S. para seu conhe
cimento, copia do artigo 60 das instrucções,
que pelo ministerío do império de 16 ele De
zembro do anuo passado, e que me farão
transmittidas com aviso da mesma data. V.
S. dará a rua ior pu blicidade possi vel, não sÓ
n'essa capital como em Ioda li proviucia.
fazendo ao mesmo tempo constar, que asna

rigorosa execução começará do 1. o de Julho
próximo futuro em diante, ordenando a lodos
os em pregadas dessa ad fi in istração o agentes
a ella subordinados, que daquella data em

dianto.nào adrnittáo a seguro nenhuma curta

que Dão esteja n'aqucllas circunstancias.
Deos guarde a V. S. -- Dr. Thomaz José

Pinto Cerqueira. --- Sr. administrador do
correio da província de Santa Catharina.
Copia--Arl.

í

O. As cartas seguras deve
rão, alem dos mais requisitos exigidos pelos
regulamentos, ser fechadas com lacre de lima
só cor, em dons ou mais luga res visi veis,
e os fechos sellados com o sinete particular
do segurador, tomando-se quaesquer outras
cautelas que a experiencia for indicando co
mo necessarias e forem ordenadas pelo di
rector geral. Directoria geral do correio,27
de Fevereiro de 1860. Conforme---O offlcial
maior, João José Teixeira.

Pela àdminístracão da Fazenda P rovin
cial desta província, se faz publico, para co

nhecimento de quem convier, que em '{ irtu
de cio olliciodoExm. Sr. Presidente da Pro

(.) Estamos autorisados a explicar, quo o segura
dor n'C'ste caso, entende- o o dono da carta, quo a

leI ar a segurar.
Da BedacçJ.o.

vincia n. 1U de 27 do correnle , conlralar,
se-há com quem melhores vantagens offers,
cer , a construcçaõ de uma ponte no rio Ca,
pivaras, segundo a planta e orçamento exis,
lente na referida ádministracaõ.
Admlnístraoaõ da Fasenda Provincial de

Santa Calharina , 29 de Marco de 1860.
O 1.0 Escripturario

Cypriano Francisco de Souza.

ANNUNCIOS.
Em casa de Joaquim José Alves Bezerra,

rua da Cadeia há um bello sortimento de oh
jeclos de ouro, brincos, alfinetes e memori
(JS ; braceletes, meios adereces brincos e al
finetes de coraes ; para senhora e menina:
transelins, medalhões, botões para peito e

punhos & : tudo de bom gosto, chegado ul
timamente, e pode vender por commodo
preço.

Fugio
.110 dia 15 de Marco de casa de Lousada Ir
mãos & Silva, morador no Rio de Janeiro o

escravo Francisco, africano nação Congo
idade 1�0 annos pouco mais ou menos, per
tencendo este á Manoel Francisco Loire 010-
rador em Paranaguá , rua da Misericordia
n. 1�2. Tem por signaes os seguintes: barba
pouca, beiços grossos, corpo baixo, tem em
todos os dous pês um dedo mais curto do
que os outros junto do dedo minimo, quem
o aprehender receberá bOa gratificação, em
casa de Maximiano José de Magalhães e

'

Souza, e protesta-se contra quem o tiver a
coutado.

Desterro 17 de Abril de 1860.
O abaixo assignado tem para alugar uma

pequena chácara com agua de beber e de
lavar, e boa casa com commodos para gran
de familia, na rua da P raia de Féra ; quem
a pretender dirija-se á rua Augusta n. 38.

Alexandre Francisco da Costa.
Vende-se um bom piano do autor - Ra

chals & C., e uma porção de peças de muzica;
na rua do Príncipe n. 9 pode ver-se a qual
quer ora.

-

Em 7 do corrente moz fugio o preto An
tonio de nação, estatura regular cheio do
corpo, rosto redondo ba r ba serrada e já
parte dos cabellos brancos pés grossos, re
gulando o corpo e a cabeça um tanto calva;
gratifica-se a pessoa que o aprehender e le
va-Io a seu Senhor José Ignacío Vidal na

freguezia da Santlssima Trindade ou reco
lhei-o á cadêa •.

Aluga-se um lance de casa, proprio para
familía , na rua do Principe n. 31. Para
tratar no escriptorio da mesma casa com

Maximiano José de Magalhães e Souza.
Em casa de João de Freitas, rua da Cadeia,

ha um bello sortimento de objectos de ouro e pe
dras de brilhantes, como sejão brincos, alfinetes
e memorias; braceletes, meios aderessos, brin
cos e alfinetes de coràes ; para senhora e meni
nas: lranselius, medalhões, memorias, bolões
para peito e punhos & : tudo de bom gosto, che
gado ultimamente, e póde vender por preços ra
zoaveis.

DÚ'eclor- F. M. R. d'AImeida.
Typ, Catharinenso de G. A. M. Avelirn.

Largo do quarlel n. 4.1.
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